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LX CONCURSO PARA INGRESSO  
NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO  

DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO
 GRUPO TEMÁTICO I 

QUESTÃO 1 – Valor: 4 pontos (máximo de 45 linhas).

“Na teoria jurídica a palavra ‘segurança’ assume o sentido geral de garantia, proteção, estabilidade de 
situação ou pessoa em vários campos, dependente do adjetivo que a qualifica. ‘Segurança jurídica’ 
consiste na garantia de estabilidade e de certeza dos negócios jurídicos, de sorte que as pessoas saibam 
de antemão que, uma vez envolvidas em determinada relação jurídica, esta mantém-se estável mesmo 
se se modificar a base legal sob a qual se estabeleceu. ‘Segurança social’ significa a previsão de vários 
meios que garantam aos indivíduos e suas famílias condições sociais dignas: tais meios se revelam, 
basicamente, como conjunto de direitos sociais. A Constituição, nesse sentido, preferiu o espanholismo 
‘seguridade social’. ‘Segurança nacional’ refere-se às condições básicas de defesa do Estado. ‘Segurança 
pública’ é manutenção da ordem pública interna. Mas aí se põe uma petição de princípio, já que ordem 
pública requer definição [...]” DA SILVA, José Afonso. Comentário Contextual à Constituição. 9ª ed.  
São Paulo: Malheiros Editores Ltda. 2014. p. 649 (Capítulo III – Da Segurança Pública).

Considerando a importância da segurança pública e sua dimensão normativa; 

Considerando que a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

Discorra, de forma justificada e objetiva, sobre o porquê do caráter de direito fundamental da segurança 
pública na ordem jurídica brasileira, abordando, ainda, o papel do Ministério Público na efetividade desse 
direito, nas esferas estadual e municipal.

QUESTÃO 2 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

O prefeito do município de “Criatividade” decide enviar projeto de lei para a Câmara Municipal, dispondo 
sobre a criação de diversos cargos em comissão, nominados de “gerente”, “gestor”, “encarregado”, 
“chefe”, etc.,  sob a justificativa de que o município passa por dificuldades financeiras e que, nessa 
circunstância, melhor atende ao interesse público o modelo especial proposto. O projeto de lei é aprovado 
no ano de 2022 pelos votos dos vereadores que compõem a base política do prefeito. Sancionada a lei, 
o alcaide promove a nomeação das pessoas que outrora exerciam, mediante contratação temporária,  
as mesmas funções dos cargos em comissão criados, e que haviam sido dispensadas em cumprimento à 
ordem judicial, uma vez que as contratações não cumpriam os requisitos constitucionais e legais. 

Ao entrar em exercício na Promotoria de Justiça da Comarca de “Criatividade”, você, na condição de 
membro do Ministério Público, recebe uma representação formulada por um vereador, demonstrando 
que os cargos em comissão criados possuem funções diversas das balizas constitucionais sobre o tema. 
Como você analisaria a questão? Quais providências tomaria? Fundamente.
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QUESTÃO 3 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

A Assembleia Geral da ONU, em 2010, reconheceu o acesso à água potável e ao saneamento como um 
direito humano essencial para o pleno desfrute da vida (Resolução A/RES/64/292). Contudo, trata-se de 
direito não reconhecido explicitamente pela Constituição da República de 1.988. A Lei nº 11.445/2007, que 
estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, propõe a universalização dos serviços de 
saneamento, incluindo o abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, por meio da ampliação 
progressiva do acesso. 

A partir dos marcos citados, e de outros pertinentes ao tema, há fundamentos para a exigibilidade do 
acesso à água e ao saneamento em espaços públicos? Justifique sua resposta.

QUESTÃO 4 – Valor: 2 pontos (máximo de 20 linhas).

Como iniciativa pioneira no Brasil, o Decreto estadual n. 44.525/2007 instituiu, em Minas Gerais, o ‘Comitê 
Interinstitucional de Recuperação de Ativos’ – CIRA, reunindo o Ministério Público Estadual, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, a Advocacia-Geral do Estado, a Secretaria de Estado da Fazenda e outras 
entidades, todos em sintonia de estratégias e ações compartilhadas, visando combater fraudes fiscais, 
geralmente praticadas por sofisticadas estruturas organizacionais.

Tal atuação guarda especial relevância quanto ao controle da responsabilização tributária, muitas vezes 
em conexão com a prática de crimes fiscais e outros ilícitos. Tanto que, desde sua instituição, o CIRA já 
recuperou aos cofres públicos mineiros a cifra de quase 20 bilhões de reais.

Um dos instrumentos que legitima e dá concretude a tal controle, certamente consistiu no fato de que 
o Código Tributário Nacional passou a adotar, de certo modo, a teoria do abuso do direito, com 
aplicabilidade bastante esparsa, até então, nas relações jurídicas de trato privado.

Nesse contexto, indique o dispositivo legal que disciplinou esta questão na seara tributária, abordando, 
ainda, à luz dos fundamentos de sua constitucionalidade, já reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 
como se dá sua aplicação pela autoridade administrativa.

Necessário, nesse mesmo contexto, explicitar em que consiste a denominada elisão fiscal, em contraponto 
à evasão fiscal.


